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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

OBJETO: Registro de Preços para a futura e 

eventual aquisição de pneus novos e de primeira 

linha para manutenção da Frota Municipal do 

Município de Anhumas, especialmente veículos e 

máquinas pesadas conforme descritivo constante 

do Anexo V – Termo de Referência, vinculado ao 

Pregão Presencial 48/2020.-. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas -. 

Contratada: REAL MOREIRA 

LUBRIFICANTES EIRELI – ME. 

Modalidade: Pregão Presencial 48/2020 -. 

Valor: R$ 67.884,00. 

Data: 16 de outubro de 2020. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 16 de 

outubro de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento 

de pneus novos e de primeira linha do fabricante 

para manutenção da frota municipal – veículos e 

máquinas pesadas, conforme descritivo constante 

do Anexo I, vinculado ao Pregão Presencial 

48/2020.-. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas -. 

Contratada: REAL MOREIRA 

LUBRIFICANTES EIRELI ME. 

Modalidade: Pregão Presencial 48/2020-. 

Valor:  R$ 67.884,00 

Data: 16 de outubro de 2020 -. 

Vigência: 12 (doze) meses -. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 16 de 

outubro de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS 

AUTOMOTIVAS PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA MUNICIPAL-. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANHUMAS -. 

Contratada: ALEX IGNACIO DE BARROS 

30300270828 (MEI) -. 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 49/2020-. 

Valor: R$ 18.240,00 (dezoito mil, duzentos e 

quarenta reais). 

Vigência: 12 (doze) meses -. 

Data Assinatura: 16 de outubro de 2020. 

 

Anhumas, em 16 de outubro de 2020.  

                                    

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Aquisição de Material de Expediente 

para atender o Departamento de Saúde Municipal-. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas -. 

Contratada: ALAN MARTINS DUARTE 

37915768875 

Modalidade: Pregão Presencial 50/2020. 

Valor: R$ 8.938,70-. 

Vigência: 12 (doze) meses -. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 20 de outubro 

de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Aquisição de Material de Expediente 

para atender o Departamento de Saúde Municipal-. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas -. 

Contratada: EMERSON BEZERRA DA 

SILVA EPP 

Modalidade: Pregão Presencial 50/2020. 

Valor: R$ 34.872,36 

Vigência: 12 (doze) meses -. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 20 de outubro 

de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 52/2020  

 

A Pregoeira do Município de Anhumas, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pela lei, 

através do Setor de Compras e Licitações, faz saber 
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que se encontra aberta a licitação na 

modalidade Pregão Presencial, registrado sob nº. 

52/2020, buscando a Aquisição de Arroz para 

Merenda Escolar e Departamento de Assistência 

Social do Município de Anhumas, mediante 

entrega fracionada, podendo ser diária ou semanal, 

conforme especificações contidas no Edital de 

Convocação e seus Anexos.  O Edital do Pregão 

Presencial nº. 52/2020 deste Edital, encerrar-se-á no 

dia 10 de novembro de 2020, às 08:30 horas, onde 

serão recebidos o credenciamento e os envelopes 

propostas e documentos, regido pelas Leis 

10.520/2002,  8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo das 

demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 

informações pelo telefone (18) 3286-1261 ou na 

Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Anhumas. Anhumas, 22 de outubro de 2020. Daiane 

Souza Imada  – Pregoeira Oficial – Genildo 

Ramineli – Prefeito Municipal -. 

 

 

DECRETO Nº 2778/2020 

 

“Dispõe sobre as medidas de visitação ao cemitério, 

na semana de finados e nesse período de pandemia 

da COVID - 19 e dá outras providências”. 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas – SP,  no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o momento grave que grassa no 

país, pela pandemia da COVID 19 e a obrigação do 

Município de adotar todas as medidas e protocolos 

possíveis, a fim de combater o seu contagio, 

protegendo a população em geral; 

CONSIDERANDO que se aproxima do dia de 

finados, feriado religioso, de 02 de novembro de 

2020, uma segunda feira, data que, tradicionalmente, 

as pessoas visitam o cemitério, para cultuar seus 

falecidos, especialmente, com colocação de vasos 

com flores nos túmulos, e cultos coletivos; 

CONSIDERANDO, obrigatoriamente, a 

necessidade de se evitar todo tipo de aglomeração, 

nas dependências do cemitério, nesse período, bem 

como a adoção de medidas, visando o combate à 

mencionada pandemia; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam regulamentadas as visitas ao 

cemitério, no dia de finados, 02 de novembro de 

2020, bem como, nos dias 31 de outubro, 01 e 03 de 

novembro de 2020, nas dependências do mesmo. 

Art. 2º. Fica permitida a visitação, no período acima 

mencionado, no horário restrito de 8h às 17h. 

§ 1º. Estão vedados, nesse período, no seu interior, a 

realização de cultos coletivos, a aglomeração de 

pessoas, sendo obrigatório o distanciamento social 

de, no mínimo, 1,5 metro, entre as pessoas, devendo 

todos continuar adotando a higienização já 

decretada, com álcool gel e o uso de máscaras, por 

todos sendo disponibilizado pela Equipe de Saúde 

álcool em gel e máscaras descartáveis no interior do 

cemitério. 

§ 2º. Fica vedada a colocação de vasos com flores, 

nos túmulos e outros locais, que propiciem o 

acúmulo de água, bem como, o comércio ambulante, 

no seu entorno, evitando-se assim todo tipo de 

aglomeração de pessoas. 

§ 3º. Fica expressamente vedado, igualmente, neste 

período, todo o tipo de reforma, limpeza, acumulo de 

entulhos, nos túmulos e dependências do cemitério. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Anhumas, 22 de outubro de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N.º 226/2020 

“Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 225/2020 

de 16 de Outubro de 2020 e da outras providências.” 
GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º: Fica revogada a Portaria 225/2020 do dia 

16 de Outubro de 2020, voltando o servidor Sr. José 

Batista dos Santos, RG: 6.292.599-4, Auxiliar de 

Serviços Gerais, a permanecer afastado por 

pertencer ao grupo de risco da COVID-19, conforme 

a Portaria 221/2020. 

Art. 2.º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Anhumas, 19 de Outubro de 2020 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 
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